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PROCESSO ADMtNrSTRATrVONe00005.20240422/0001-06

pRocEsso lrcrarónro Ne 23.o7.o1/2024

CoNTRATO Ne 23.O7.01/2024-34

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM

MUNtctpAL oE assrstÊtrctA soctAL
COMERCIAL ATACADISTA LTDA .

ENTRE SI A FUNDO

EAEMPRESAJA

o(A) FUNDO MUN|C|PAL Oe nSStSrÊruClA SOCIAL, com sede no(a) Avenida 08 de

Novembro, 780, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNP.J/MF sob o

14.7 48.04610001-06, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Polyane Alves de

Araújo Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a)

AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE

BRITO PINHEIRO JUNIOR, portador(a) do CPF ne CPF/MF Ne 011.214.263-01, tendo

em vista o que consta no Processo n0 00005.2024042210001-06 e em observância

às disposições da Lei n0 1"4.133, de 2021 e na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico na 23.07.OL12024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, JUNTO A
SECRETARIA DA EDUCAçÃO E CULTURA, DO MUNICíPIO DE JAGUARIBE/CE, CONfOTME

especificações técnicas e nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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t7 Limpacror base ácicra ,oJSB unidade 88,0 5,31 46t,2a
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LMpÂDoR BÂsE ÁCIDA, coMposrçÀo BÁsrcÂ: ÁcIDo slrLFôMCo, FLUoRÍDRIco E mnlÂTlco, ÀspEcro FÍslco: LfeuDo, coR:
rNCoLoR, ApLIcÀÇÂo: LtMpEz Â DE plsos, cáRÂcrERÍsrlcÁs ADICIoNAIS: BToDEGRÂDÁ\IL FRÁsco 1LT

Agua sônitária #it-" utÍo 19,r.0 4.2s a24,so

ÁGUA sANrrÁflA, coMposrÇÀo eúMCA: HrpocloRrro DE sóDro, HIDRóxrDo DE sóDlo, cLoREro, TEoR cloRo ATrvo:
VARTÂ DE 2 À 2,íNá, CORI INCOLOR. APLICAçÀO: LÂVAGEM E ÀTVUANTE DE ROUPÀS, BANHÊIRAS, PIAS.

Álcool etnico limpe2a dê ambientes BEit: Utro 55.0 19,35 1.064,2s

ÁICooL E LIco LtT'íPEzÂ DE ÂMBIENTES, TÍPo: ETÍLICO HIDRÁTADo, API-ICAÇÂC LTT,ÍPEZÂ, CONCEJYTRÂçÃO: 92,8"INPM

Álcool Emico Limpêza oe Ambientes BEaal Litro 05 L 23,0 8.32 191.36

Árcool ÊÍ co LMpEz DE ÂMBIENTES, TIpo: cEI- SANnZANTE, APLtcAçÃo: ANI-SEP5IA DAs MÂos, coNcENTRAÇÀo: 70%

GÀLÀo 5 LITRoS

t9

20

2l

22

21

26

21

28

30

ÂR
Desodorànte,/AromãEzanteDêAmbiehte AGRADAVE

L

Âmmãúador Bod Âr AlrÍnsol Âmbientp lmbâlâgem com 360IDl.

unidade

Unidàde

r.13.0

40.0

28.0

21,36 2.41.3,68

1,40 56,00

343.07

46,34 t.297,52

Balde COIIPLAST Unidàde 29.0 11,83

BALDE, MATERIÂI: PI-ÁSTICO. CÂPACIDÁDE: T2 L, CARACTERGTICAS ADICIONÂIS: COM ÀLÇÂ DE ARÂME

Avental li.lAlCOL

AVENTÂT EM PVC TAM, APN,OXIMÀI)o O,8O X O,sMTS

Lixei.a illlPl-asrl unid.dê

LD(ÊIRÂ, MÂTERIAL: PT-ÁSNCO, CAPÀCDADE: 7 L, TIPO: COM TAMPA E PEDÀT

24

Ltrva píoteção I'IOSRE Pâr 25.0 1,2O 105,00

LrrvÂ pARÂ LIMPEZA, TÂM^NHo cR NDE, coMEccIoNADÂ EM LÁTEX NÀTt RÂL, FoRRÁDÂ, PALMA DÀ MÂoANTl-
DERRAPÂI{TE" AMBIDESTRA, ÂMÀRELÀ

147,06

29

Unidâde 18.0 8,17

Luva PÍotêçáo NOBRE PaÍ 25.0 4.08 102,00

LrrvA PARA LIMPEZA, TÂMÂNHo }dDro, coNFEccloNÂDÂ EM LÁTEX NÂTUR^L, FoRRÂDÂ, PALMA DA MioÂNn-DERRÂPÁtrtE,
ÂMBIDESTRÀ ÁMARXLA

Luvâ PÍoteçáo I{OBRE Par 25'0 4,I3 103,25

LtJvA PÂRÂ LIMPEZA, TÁMAMIO PEQUf,NO, CONFECCIONÂDÂ ET'{ LÁTEX NATIJRAL, TORRADA, PÂLMA DÂ MÀOÂNTI-

DERRÁPÂME. ÂMBIDESTRÁ, ÀMÀRELA

8.0 24,52 228.16

gorriíador GUARAI{I

BoRRIFÂmR pLASTrco pAn^ ÁGUÂ E Árcool SmML

Mangueiía jardim DURAFLEX Unidade

Mangurira kDç.dâ rlóii.. pârá iãdim .D PVC d" alia f,exibil1.hd.. o@.EÍrê h', .oÍ! bico - í}cnx

32 Cêsto lixo COMPLAST Unidade 25.0

CESTO LIXO, MÂTf,RIAL: PLÁSNCO, CÂPACTDADE: IO L, CARACTERÍSTICÂS ÀDICIONÂIS: TELÂDO

15.27 381,75
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Pá coletora llxo NOBRE Unidôde

PÁ coLEToRA LD(o ILÁficÂ coM CÀBo. coNco PLASTÍFICADo. I NTT

Pano Dê Chôo POPO Pacote

pANo DE cHAo EM ÂrcoDÃo cRU MEDTNDo ÀpRoxlMÀDAMENTIi 40 x 68 cM

Pano Limpezâ ttR. PLUS

PàDo d! Iinpe?. [u[iuso 58cD r 33@ - Prco& (ÚÍn 5 üi&d.s

Quero5enê UDER

Quem§.fl? - Ehb.lag.o pl,áíkà coE S,mEL ongiEl do fatÍic.tn!.

Pacote 29.0

Papel Higiênico VELUO Pacotê 118.0 34,62 4.085,16

Papd hi8taol.o, btânco, folhà düplâ, pimrido, Íràc{rci.Ldo, ôlÍâ âbÉ6rsão, mâ.io, slln pêrtun€, 100% fibíã cpluló6icà virgein, mlo (oo 30n r 10(tr!

10.0

45.0

46.0

65.0

24.O

4r.0

12,21 122,10

I ,96 3s8,20

5,80 168,20

24,80 1.612,00

62 7 .44

2,45 58.80

1 ,51 310,37

439,96

Toatha de papel DUBott caixa 1oo

ToÂlllÂ DE PAPEL, MATERTÀL: PÂPEL, TrPO FOLHA: 2 DOBRÂS BRANCO

I9.0 3,20 60,80

Desodorizàdor sanitáíio sANl unidade 68.0 1,94 111,92

DEsoDoRrzÀDoR sÁNnÂRlo, cotçosrçÃo: pARÀDrcLoRo BENZENo MtN s%., EssÊrctÂ: EUCÀ,IPm, ASPECI0 FÍslco: EM
pEDRÁ. cARACTEúsrrcÂs ÂDrctoNÀls: supoRTE plÁfico pÂÀA vAso sAN[ÁpJo

32.00 1.472,OO

42 Rodo NOBRE Unidàde 30.0 14,40 432,00

ROt)o, MATERIAL CABO: MÁDEIRA, MATERTAL SUPORTE: PLÁSTICO, COMPRIMENTO SÚPORTE:60 CM, QUÁNT]DADE BORRACHAS:

2UN

Rodo NOBRE Unidâde 25.0 11,26 281'50

ROm, MAI! Âl CÀBO: MADEIBA, MATERIÂL SUPORTE: MÁDEIRA, COMPRIMENTO SUPORTE: '{0, COR: PARDA. QUÀi{TIDADE

BORRÂCIIÁS: 2

Sôbão baÍra UllO

Sah;o .rn b.rE coo 2mB cad., Slirthàdo, picorÊ tÍm 05 unid.des.

Embalôgem
05 UN

LJnidãde

SÍYLAV Unidade

REALQUIL

EVEN

44

sabão pó MARTLUX Grama 500 t24.0 5,06

sABÂo PÓ, APLIcÂçÀo: LIMPEZÂ GERÂL, ÁDITIVOS: ALVE]ANTE, CÁRACTIRISTICÂS ÂDICIONAIS: BIODECRÂDÂ\EL

46 sabao liquido

SÀBAO LIQUIDO, SÂBÂO LIQUIDO 2 L

sabonete Líquido

sÁBoNE-rE Lleurm, NoME: SÂBoNETE LteuIDo

Mililitro 250
ML

)92

48 Sabonete Unidade 68.0 6,41
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sABoNErE, ÂspEcro FÍsrco: sóLrDo, pEso: 90, ARoMA: suAvE, vARlÂms

49

50

5t

52

53

55

56

51

58

60

HidÍóxido Desódio ,oJfioo Frâsco 18.o 9,01 162,18

HDRÓXIDo DE sÓDIo, AsPf,CTo TIsICo: EscAMAs ESBRÂNQUIçADÂS, ALTÂMENTÊ HIGRoSCÓuCo, PEso MoLECULAR: 40,

FÓRMtná QUÍMICÂ: NÂoH, GRÂU DE PTIREZÂ: PUREZA úMMÂ DE 95%, CÂRÁCTERISTICA ADICJoNÀI: SODÂ CÁUS]]CA
COI,GRCIÂL, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CÁS 13TG7}2

Sabonete LÍquido

SABoNETE LÍeurm. NoME: SABoNETE LIetrDo

REALQUIL Litro 01 L

ALTAPLAST Quilograma

24 _O

t2.0

14,64 351,36

16,43 3.778,90

3.066,75

51,67 12.555,81

107,40

33.95 407,40

saco plástico Lixo supERÂ unidôde 100 230.0

sAco pl-Ásnco Lrxo. cApÂcÍDADE: 20. coR: PRETÁ, c RÀcrERtsrcAs ÂDrcroNArS: Rf,FoRÇAm

sàco ptástico tixo T[ff 
Pãcote 100 225.0 13.63

sACo púsnco Lrxo, CAPACIDADE: 40 L, coR: pR.ErÂ, Âtt ÍcAçÃo: coLETÁ DE LD(o, MÂTERIÂI: PoLIETILENo

54

saco plástico lir(o suPERA Pacote 100 22s.0 36,53

sACo plÁsnco Llxo, CApACIDADE: 60 L, coR: pRErA. A"LICAÇÂo: coLF,TÁ DE Lrxo, MÂTERrÂt: PoUETILENo

8.219,25

saco ptástico Lixo SUPERÂ unidâdê 100

SACo PLÂsTIco LIxo. CÀPÁODADE: lM. COR: PRETÂ. LÁRGT,RÁ: 74

saco ptástico Lixo ESFRE unidâde 100
BOM UN 18.0 39'30

sÁco pLÁsnco LÍxo, cÂpAcIDÁDE: 200, coR: PRETA, ÀpRÉsErrÂÇÂo: PEçA úlflcÂ, LÂRGtIRÁ' 80, ÂrrljRÁ: 200

243.0

Embalagem Plástica ALTAPLASI Qullogrdma I2.0

EI\AÂLAGEM PLÁSIICÀ FORIT'Â: SÁCOLA, LÀRGUIü: 60, ALTT'RÀ:80, MÂTER]ÂL: PLÁS'NCO

59

12.0 I1, r2 173,44

Cer. BRII}IOS Unldôde 9.0 1.05 9,45

CERÂ, TIPC}: LIQUIDÂ COÀ,PO§IçÂO: EMULSÀO CER,AS, R-ESINÂ AICÂI-LSOLÚYEL. REstr{À AGI., ÂPLICAÇÀO: PISÔS €
SUPÊRFÍCTES EscURÁs

36,25 435,00

Embalôgem plástica ALTAPLASÍ Quilogramà

EI,BÀIACEM PLÁSTICÂ. FORMA] SÂCOLA, LÁRGURA:y) CM, ALTI]RÂ:70CM

Embalagem plástica

Sãcdõ plá5ri(ar r.rlímtq tmrnho sãrolão 80 r I m.

ancinho iardinagem * 
ili* unidàdê 3.0 11,06 33,18

ÁNCINHo JÂRDINACEM, MÂTERJÂI: CHAPÂ FERRO, QUANTIDADE DENTES: 16 uN, ÂLTURÀ DENTES:430 MM, LARCT RÂ TOTAL: 38

MM, ESPESSURÂ DENTES: 3,50 MM

oesinÍetante a#1i*a unidade 233.0 8.62 2.008,46

DESINÍEIÀNTE. coMposrÇÃo: À BÀsE DE GlrcopRorÂnürA, FoRMÂ FÍsrcÀ: sol-uçÀo ÂQUosA uso mMEsrICo - 2 LrrRos

c
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Detersente .,j[t*. unidadê 24 22s.o

DETERCEN'IT, làvà louç., lávan&riâ, piros, iâp.tês, aarlejo6, jll€las d€ aütomóvêis e etc. Eltrbãlag€m com 50 ML

62

6l

61

70

77

72

13

75

77 Solução Limpê24

Ltopâdor initâmânm ínJtil§o 500 úl

Escova limpeza geíâl CRISÍAL unidàde 36.0 9,20 331,20

ESCOVÀ LIMPEZA GERÂL. MÂTER]AL CERDAS: NÁTLON, CÂRÀCTERÍSNCAS ÀDTCIONÂIS: YÁSO §ANITÁRIO PRTVADA BANHEIRO

Esponja Limpeza aSSOLAN t nid.de

ESPONJA LIMPEZA, NOME: FSPONJA DE LIMPÊZA ( LÀ DE ÂCO, F,SFRTGÂO

33.0

6.0

3,16

3.00

8,96

7r1,00

99,00

53,76

14,10

15,48

204,14

444,95

65

66 vassourà TRADfGON unidade ig.o 3,62 141,18

VÂSSOIJRÂ, MATERIAL CÉNDAS: PÂLHÂ, CO}IPRIMET{TO CENDAS: 35 CM, CÂRÂCIERÍSNCÂS ÀDICTONATS: SEM CÁBO.

ÁPLIcÁGo: LIMPEZ^ EM GERÂI

VassouÉ NoBRE unidade 38.0 12,43 472,34

VASSOT,,RA, MÁTERÍAL CERDAS: PÊLO SNÍTúTICO, MÂTERIÁL CÂBO: MÂ-DEIRÂ, COMPRIMENTO CEPA: $ CI4 CÀRÂCTERTSTICÂS

ÂDICIONÀ]SJ COM CÂBO, A?LICAçÀO: LIMPEZÂ EM GERÀL

69 Suporte mop NOBRE Unidàde

SUPORTE MOP, MÂTERIAL: POLIPROPILENO. COMPRIMET'üo: 60, APLICAçÂo: MoP Ú

Unidade

Esponja limpeza IEITOSA Unidade 175.0 1.13 197,75

ESPONJA LIMPEZTI. MATERIAL: FIBRÂ sft'TÉNCA, FORMÂTO: RETANGT]LAR, ÀBRÁSMDÁNEJ ÁITÀ APLICAçÂO: UTENSíIOs
DoMÉsrcos, cÂRÂL-TERisncÂs ADIcroN^ls: DUPLA FAcE

Mop pó NOBRE Unidâde 3.0 4.90

Mop ú, MATf,RTAL: Fto ÂLc,oDÀo, LARGURA' 30 cM, CoMPRIMENTo: 60 cM, EiPEssuRÂ: 2 cM, Â?LlcÂÇÂor LIMPEZA

6.0 2,58

59.0 3,46

LIM PASII.l Unidade 7f.0 6,15

Refil NOBRE

REFrL MTCRoFTBR-A PARA Mop GIRÁTôRIo. BÁIDE 12 LrRos

Flanela PoPo Unidade 83.0 3'15 286 35

FI.ÂI!ErÀ PÂaÂ LIMPEZÂ lofÁ ALG0DÀO MATERIAL: ALMDÀO. COMPRN,ÍENTO: 39 X SSCM COM BORDAS OYERIOqUEADAS

EM LTNGAS DE ALGODÃO, PÁRA TTSO CERAL.

tnseticida PoDERos unidade 5o.o 19.33 966'50

INSETICIDA, fiPOI LÍQIJIDO, APLICAÇÀO: USO DOMÉSTICO À BASE DÊ ACUA, TIPO ÂEROSsOL, 3OOML X 212C ' PÂRA TODO TIPO DE

INSETO,

Potidor .,ll1l*o unidade

ppoLDoR DE ÂruMlNlo pARÂ uso DoMEsrlco ÊMBALÁGEM coM 50oML

l6

AZUTIM Unidàde18 Limpa-Vidro 21.0 1,16 26,68
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19 Polidor domestico de movel LIMPÂS|M Unidade 35.0 9,90 346,50

poLlDoR DoMEsrIco DE MolEL, poLIDoR DoMEsrtco DE Motrl, EMULsÂo ÂeuosÂ cREMosA, PERTUMADA pÂRA

ATLICAÇÃo EM MóvEIs E supERFÍcÍEs LIsAs. ÁRoMA DrvERsos. FRAsco plÁsÍco DE 500tt

LIMPÂ-VIDRO 500 ml

Limpâdor 8âse Ácida

LiEpador dÊ €jos r [trD

80 Dispensador ,"J,1? unidade

supoRTE DrspENsADoR DE pLÁsrrco, RfisrsrENrE pÂx,a pÂrÊL roALH,a EU FoLH.Á,.

12.0 6,70 80,40

81 6,70 80,40

8l AZUU M Unidàde 9.0 1,68 15. t2

129 Lirêira ,,rHao unid.de 9.0 15,31 137,79

LD(EIRÂ, MATERIÁL: PLÁsTICO POLIPROPÍLE,{O DE ALTA RESISTÊNCIA, CÂPACIDADÊ: 30 L, TIPO: COM TÂMPA E PEDÂL

ÀCOPLÂDo' CoR: ARÁNCA

Ltxeira ,,-Hao uôidadê 9.0 15,30 L31J0

LD(EIRÁ, MÂTERIAL: PT-ÁSNCO POLTPROPÍLENO DE AI,TÀ RESIS-TÊNCIA, CÂPÂCIDADE: 60, Tr?O: COM 'TÂMPÁ E PEDÂL, FORMÂToI

RITÂXGtJLÀR

Valor lotal: 54.760,E5

1.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam

independentemente de transcrição:

L.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

cLÁUsULA SEGUÍTDA . DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender
a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ns 14.L33, de 10 de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

Dispensador 3J$.3 unidade l2.o

supoRTE DtspENsADoR DE sÂBÂo LreuDo DE plÂsTlco PARA prÀ cApÀcIDADE DE 350ML.

130

PbJ*€

I
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vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCETRA - DO MODELOS DE EXECUçÃO e CeSrÃO

3.1. Os termos em relaçáo ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusáo, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÂO

4.1-. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

cúusulA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 54.760,85 (cinquenta e quatro mil,

setecentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerâo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REA'USTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em23 de julho de 2024.

7.2. Ap6s o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do

CoNTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

e""P
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clÁusuur o[AvA - DAs oBRrcAçóes oo coI{TRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto Íornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçoes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n0 14.133, de 2021;

UnÊl\/

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7, Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.



I

? cacuARrBE

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1..7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representaçâo judicial do(a) Fundo Municipal de

Assistência Socialpara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. ConcluÍda a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUsULA NONA. DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, L3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1-.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

hoias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

w*-\?
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9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei no 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa biliza r-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRAÍANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. CertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.I.7. Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratua L

M
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ns l-4.133, de 2021);

9.1.1-2. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n0 14.133, de

202r);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçôes obtidas em decorrência do

cumpri mento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUçÂO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

L0.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS

DAS TNFRAçOES E DAS SANçOES

Wç
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11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei na 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ns 72.846, de 10 de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§20 do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§40 do art. 156

da Lei ns 14.133,de 2021);

1L.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§54 do art. 156 da Lei

ns 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.L. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

W-"^?
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11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promoveÍ a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei no 14.133, de202l.

L1.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecuÇão total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. L56 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de xXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7e do art. l-56 da Lei n0 14.133, de 2021).

11..6. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nq 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções seráo considerados (§1' do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
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11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11..7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de

202tli

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.1-1. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei no 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINçÂO CONTRATUAL

fu,,.+
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusáo do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes ad m inistrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

L2.4, O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns L4.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei na

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

L2.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ne 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0908.08.244.0807.2.069 - Bloco de Financiamento da Proteçáo Social Basica - PSB,

R$ 54.583,19 no elemento de despesa 33903022: Material de Consumo, Material de

Consumo - Material de Limpeza e Produtos de Higienização, Material de Limpeza e

Produtos de Higienizaçáo, R$ 15,48 no elemento de despesa 33903025: Material de

Consumo, Material de Consumo - Material para Manutenção de Bens Móveis,

Material para Manutenção de Bens Móveis, R$ 162,18 no elemento de despesa

33903625: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física - Serviços de Limpeza e Conservação, Serviços de Limpeza

e Conservação

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

clÁusuLÂ DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne L4.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsid ia ria mente, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1.24 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLTCAçÂO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

na 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Assistência Socialna rede mundial de computadores
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(internet), em atenção ao §20 do art. 80 da Lei na 12.527, de 2011, c/c o inciso V do

§3p do art. 7a do Decreto ne 7.724, de 2012.

cúusula oÉcrua sÉnua - Do FoRo

tl .t. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1q do art. 92 da Lei na 14.133, de 2O2L.

JAGUARIBE/CE, 07 de janeiro de 2026
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